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sEGtflDO TERff) ÂDIIM AO Cü{TRATO r{o @08212024 - t4lO6lZO24

A1teração: Promogaçâo de prazo.

SEGuNDo TERI.*o ADITIV0 Ao ç0NTRATo DÉ ExEcUÇÃo DE SERVIçoS QUE ENTRE Sr CELEBRAM
A PREFETTURÀ ilIúTCIPAL DE U,AS ESTRADAS E PORTO BRASTL r]{COnpOflAçôEs LTDA., PARA
PROÍrovER ALTERAçÔE5 Ao cofrlÍRATo coRREspotrlDENTE, DrscRrilrNADAs NEsrE rNsrRuHENTo
NA FORilA ABAIXO:

Pelo presente instrunento particular de contrato, de um lado PREFEITURA HTilICIPAL DE DUAS ESTRADAS -
Rua do Comércio, 2f - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ns O8.787.OL2|OOOa-aO, neste ato representada
pela Prefeita Joyce Renally Fe1ix Nunes de Figueiredo, Brasileira, Casada, Funcionaria publica,
residente e domlciliada na Fazenda 5ão Francisco, 5N - Zona Rural - Duas Estradas - pB, CpF 1e
o96.4b7.5O4-4o, Carteira de ldentidade ns 3.576 .572 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro
lado PORTO 8RÂSIL TIICORPORÂçÕES LTDA. - RUA PADRE MEIRA, 35, SALA 1101 - CENTRO - lOÃO PESSOA - pB,
CNPI ne 48.689.684/6007-A7, doravante simplesmente CONTRATADO, objetÍvando pnomover alteração no
contrato origlnal, decorrente da Licitação l4odalidade Concomência no O@O7/2024, nos termos do
Processo de Aditamento do Segundo Aditivo ao Contrato no @Q82Í2Q24; observadas as disposições contidas
na legislação pertinente e no referido instrumento contratual, conforme as c1áusulas e condições
segui,ntes:

CLÁUSULÂ PRT',IEIRA . DO OB]ETO ÍXI COIITRATO:
O contrato ora aditado tem por objeto: Contratação de Empresa Especializada no Ramo de Construção
Civil, para empreitada por menor preço global de oBRA: PAVIHENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS NA ZONA URBANA -
DUAS ÊSTRADAS/PB.

CúUSULA SEq'ilDA - DA ]USTIFICATIVA:
A alteração contratual acima descrita, que será processada neste instrumento, justifica-se pela
seguinte ocorrência: dar continuldade à execução do objeto contratado - prorrogação de prazo.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO:
O prazo de conçlusão dos serviços será prorrogado por mais 03 (tr'ês) meses, passando para 74/O3/2A2$

cLÁusULA QUARTA - DAs DIsPosIçÔEs GERAIS:
Contrato n" 8OO82/2O24, considerando que o presente instrumento é pertinente e tornar-se-á ato jurídico
perfeito e eficaz, prorrogar-se-á o prazo do referido contrato pon mai-s 03 (três) meses, nos termos do
art. LO7 da Lei no t4.a13/2A2L, que satisfaz a autoridade superior em ratificar o ato legal,
oportunamente e previamente justi'Ficado, finalizando em termo escrito e celebrado bilateralmente entre
as partes contratantes.
Subsistem firmes, inalterados e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no
contrato original.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testenunhas,

Ouas Estradas - PB, 13 de Dezembra de 2924,

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE
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